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No mesmo mês de 
2023, o déficit foi em 
nível semelhante, 
de US$ 4,355 bilhões 
nas transações 
correntes, que 
são as compras 
e vendas de 
mercadorias e 
serviços

Contas 
externas 
têm saldo 
negativo

 A As contas externas do país 
tiveram saldo negativo em fe-
vereiro de 2024, chegando a 
US$ 4,373 bilhões, informou 
nesta quinta-feira (4) o Banco 
Central (BC). No mesmo mês 
de 2023, o déficit foi em nível 
semelhante, de US$ 4,355 bi-
lhões nas transações corren-
tes, que são as compras e ven-
das de mercadorias e serviços 
e transferências de renda com 
outros países.

A diferença na compara-
ção interanual é resultado 
do superávit comercial, que 
aumentou R$ 1,2 bilhão, e do 
déficit em renda primária 
(pagamento de juros e lucros 
e dividendos de empresas), 
que diminuiu R$ 343 milhões, 
contribuindo para melhora 
do resultado. Em sentido con-
trário, houve aumento nos 
déficits em serviços, de US$ 
1,5 bilhão.

Em 12 meses encerrados 
em fevereiro, o déficit em 
transações correntes foi US$ 
24,705 bilhões, 1,11% do Produ-
to Interno Bruto (PIB, a soma 
dos bens e serviços produzi-

EM FEVEREIRO

dos no país), ante o saldo ne-
gativo de US$ 24,687 bilhões 
(1,12% do PIB) no mês anterior, 
janeiro de 2024. A retração foi 
mais significativa em relação 
ao período equivalente ter-
minado em fevereiro de 2023, 
quando o déficit em 12 me-
ses somou US$ 52,328 bilhões 
(2,63% do PIB).

De acordo com o BC, as 
transações correntes têm 
um cenário bastante robus-
to, com déficits decrescentes 
e baixos, principalmente em 
razão dos resultados positivos 
da balança comercial.

Já no acumulado de janei-
ro e fevereiro de 2024, o défi-
cit ficou em US$ 9,472 bilhões, 
contra saldo negativo de US$ 
13,318 bilhões no primeiro bi-
mestre de 2023.

BALANÇA COMERCIAL E 
SERVIÇOS.
As exportações de bens totali-
zaram US$ 23,855 bilhões em 
fevereiro, alta de 12,2% em re-
lação a igual mês de 2023. As 
importações somaram US$ 
20,415 bilhões, aumento de 
7,3% na comparação com fe-
vereiro de 2023. Com esses re-
sultados, a balança comercial 
fechou com o superávit de 
US$ 3,440 bilhões em feverei-
ro, ante saldo positivo de US$ 
2,247 bilhões no mesmo pe-
ríodo de 2023.

O déficit na conta de ser-
viços – viagens internacio-
nais, transporte, aluguel de 
equipamentos e seguros, 
entre outros – somou US$ 
3,669 bilhões em feverei-
ro, ante os US$ 2,149 bilhões 
em igual mês de 2023. Hou-
ve aumento nas despesas 
em viagens, transporte e 
aluguel de equipamentos.

O déficit na rubrica de 
transportes passou de US$ 
946 milhões em feverei-
ro de 2023 para US$ 1,163 
bilhão no mesmo mês de 
2024, alta de 22,9%. (AB)

Dívidas 
aumentam 
entre as 
famílias

 A O endividamento das fa-
mílias brasileiras cresceu em 
março. No mês, 78,1% das fa-
mílias afirmaram ter dívidas 
a vencer, o que representa 
um aumento de 0,2 ponto 
percentual (p.p.) em relação 
a fevereiro. Em comparação 
com março de 2023, porém, 
o índice ficou 0,2 p.p. abaixo.

É o que aponta a Pesqui-
sa de Endividamento e Ina-
dimplência do Consumidor 
(Peic), realizada mensalmen-
te pela Confederação Nacio-
nal do Comércio de Bens, Ser-
viços e Turismo (CNC).

“O momento mais favorá-
vel dos juros, com menor cus-
to, tem contribuído para uma 
maior demanda das famílias 
por crédito, sobretudo, parce-
lado”, afirma o presidente da 
CNC, José Roberto Tadros.

O percentual de con-
sumidores considerados 
“muito endividados” regis-
trou aumento de 0,1 p.p, in-
terrompendo a queda con-
tínua dos últimos quatro 
meses. Por outro lado, cres-
ceu, em 0,2 p.p., o núme-
ro de famílias consideradas 
“pouco endividadas”.

A quantidade de famílias 
com dívidas atrasadas tam-
bém aumentou, em 0,5 p.p., 
após cinco meses em que-
da, alcançando 28,6% das fa-
mílias. Entretanto, o indica-
dor manteve-se abaixo do 
registrado em março de 2023 
(29,4%).

“A alta da inadimplência 
também é vista pelo cresci-
mento do percentual de fa-
mílias que afirmam que não 
terão condições de pagar as 
dívidas atrasadas em março, 
que é o grupo mais comple-
xo dos inadimplentes. Nesse 
caso, o percentual já supera o 
do mesmo mês do ano pas-
sado”, disse a economista da 
CNC Izis Ferreira.

MENOR RENDA.
As famílias consideradas de 
baixa renda (até 3 salários 
mínimos) impulsionaram 
o endividamento no mês 
(79,7%), com alta mensal de 
0,5 p.p. e anual de 0,8 p.p. Já 
os outros grupos apresenta-
ram redução ou estabilidade 
no percentual. Além disso, a 
faixa de famílias com me-
nor renda foi responsável 
pelo aumento das dívidas em 
atraso, na comparação men-
sal, um acréscimo de 0,6 p.p.

Já o aumento das famí-
lias que não terão condições 
de pagar as dívidas em atraso 
ocorreu apenas nas faixas de 
renda intermediárias (de 3 a 5 
e de 5 a 10 salários mínimos).

A faixa de baixa renda 
apresentou a maior necessi-
dade de recorrer ao crédito, 
assim como a maior dificul-
dade de amortizar essas dí-
vidas. Porém, teve melhora 
do indicador de expectativa 
para pagar essas contas atra-
sadas, reflexo dos programas 
sociais e de auxílio ao crédito.

O valor médio das dívidas 
registrou queda, pelo segun-
do mês seguido, entre os con-
sumidores que relataram ter 
mais da metade dos seus ren-
dimentos comprometidos. A 
redução foi 0,5 p.p. no primei-
ro trimestre do ano, alcançan-
do 20,7% dessas famílias.

“Para ampliar a renda dis-
ponível, as famílias busca-
ram aumentar o prazo para 
pagamento das suas dívidas. 
Tanto que o tempo de com-
prometimento com dívidas 
atingiu 7,1 meses em março 
de 2023, o maior nível desde 
abril de 2022”, afirma a eco-
nomista da CNC. (AB)

EM MARÇO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1008223-73.2016.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos,
Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto
Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Paulo Sérgio Rossi, CPF 142.703.398-61, e
Janet Zaude Beheydt, CPF 055.451.408-75,
que lhes foi proposta uma ação de Procedimen-
to Comum por parte de Vagner dos Santos e
Elaine Cristina Monier dos Santos, objetivando
a outorga da escritura definitiva do apto. nº 14,
no 1º andar do Bloco 01, do “Edifício Azaléia”,
do Conjunto Parque Residencial “Jardim das
Flores”, situado na Rua Claudino Barbosa, nº
628 (atual nº 665), Bairro Macedo, matrícula
nº 77.841 do 2º CRI de Guarulhos – SP. Alegam
os autores terem adquirido os “direitos do imó-
vel” de Zoraide dos Santos Bobillo, titular dos “
direitos do imóvel”, por força do Instrumento
Particular de Cessão e Transferência de Direitos
e Obrigações sobre Imóveis, firmado com os re
-queridos em 28/08/2004. Encontrando-se os
réus em lugar incerto e não sabido, foi determi-
nada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e ter-
mos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresentem resposta. Não sen-
do contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador espe-
cial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22
de março de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO 
Nº 0005591-86.2023.8.26.0405A MM. Juíza de Direito da 7ª 
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. 
Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc.FAZ SABER 
ao JOSUÉ PEREIRA DA SILVA, CPF 02321560851, com en-
dereço à Rua Luiz Carlos Freitas, 22, Cs 41, 48 e/ou 53, Jar-
dim Sao Judas Tadeu, CEP 06786-060, Taboão da Serra -SP, 
sobre bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, no valor 
de R$ 3.409,05 (Caixa Econômica Federal), conforme extrato 
disponibilizado na internet, em cumprimento de sentença 
proposto por Lemar Logistica e Transportes Ltda; bem como 
do prazo de 5 (cinco) dias para impugnação, nos termos do 
art. 854 §§ 2º e 3º do CPC. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Osasco, aos 19 de março de 2024  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1001928-97.2015.8.26.0048 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr(a). 
JOSE AUGUSTO NARDY MARZAGAO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) JOSE ADAO STAROSTA, Brasileiro, CPF 
421.698.600-53, com endereço à Rua Joel Carlos Borges, 60, 
complemento 507, Cidade Moncoes, CEP 04571-170, São 
Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Banco Santander Brasil Sa, 
alegando em síntese: Estando o executado em local ignorado, 
foi determinada a citação por edital, para que, em 03 dias úteis, 
após o 20 dias supra, pague o débito atualizado (caso em que 
a verba honorária será reduzida pela metade), sob pena de 
penhora, ou ofereça Embargos em 15 dias úteis, facultado ao 
executado neste prazo, ou reconhecendo o crédito do exequen-
te e depositando 30 % do valor em execução mais custas e ho-
norários advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determi-
nada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Atibaia, aos 01 de abril de 2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Cooperativa de Transportes 
COOPERGUARU - COOPERATIVA DE 
GESTAO EM SERVICOS AUXILIARES 
DE TRANSPORTES URBANOS E 
METROPOLITANO NO ESTADO DE SAO 
PAULO, inscrita na Receita Federal sob CNPJ 
02.276.605/0001-35, estabelecida a Rua Marcolina 
Moreira, 52 - Sala 1 - Vila Moreira - Município 
de Guarulhos/SP - CEP 07021-010, convoca 
todos seus Cooperados para Assembleia Geral 
Extraordinária a se realizar no dia 24 de Abril 
de 2024 no seguinte horário: primeira chamada às 
09h30 com a presença de 2/3 dos seus associados 
em pleno gozo dos seus direitos sociais, segunda 
chamada às 10h30 com a presença mínima de 
10 dos seus associados em pleno gozo dos seus 
direitos sociais, na sede da Cooperativa onde será 
discutida os seguinte da pauta; • ALTERAÇÃO 
DE ENDEREÇO DA SEDE;  • OUTROS 
ASSUNTOS DE INTERESSE DE TODOS. 

Guarulhos 01 de Abril de 2024
Luiz Carlos Amorim - Presidente

EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital, convoca-se 
Sr(a). Ilmar Lopes Pereira, (endereço 
desconhecido), para que compareça 
de terça a sexta-feira, das 13h às 
16h, ao Tribunal Eclesiástico Interdio-
cesano de São Paulo, sito à Av. Na-
zaré, 993, Ipiranga - São Paulo - SP 
(Telefone 3826-5143), para tratar de 
assunto que lhe diz respeito.
São Paulo,

Mons. Sérgio Tani
Vigário Judicial

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1007978-23.2014.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ADRIANO APARECIDO CARIDADE, Brasileira, 
CPF 193.907.498-32, que lhe foi proposta uma ação de Exe-
cução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco 
S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$212.463,99 
(junho/2018), oriunda do Instrumento Particular de Confissão 
e Parcelamento de Dívidas - Juros pré e Correção pós fixada, 
nº 385/1687413, de 30/08/2006. Encontrando-se o executado 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 03 dias uteis, que fluirá após os 20 
dias supra, pague o débito atualizado sob pena de penhora, 
ou ofereça embargos em 15 dias úteis, facultado ao execu-
tado neste prazo, reconhecendo o crédito do exequente e 
depositando 30% do valor em execução mais custas e hono-
rários advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006535-53.2020.8.26.0348 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível,do Foro de Mauá,Estado de São Paulo,Dr(a).José Wellington Bezerra da Costa Neto,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) 
DIDA COMERCIO DE LATICINIOS LTDA,CNPJ 23.512.862/0001-07,que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extra-
judicial por parte de Condomínio Residencial Província Cisplatina, alegando em síntese: o pagamento da quantia de R$ 48.954,04 
(ago/23),referente a débitos do apto.52,bloco 5, à Av. Valdemar Celestino da Silva 621, Pq. São Vicente - Mauá/SP, que deverá ser 
atualizada até a data de sua efetiva satisfação,além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-
se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do edital, pague a dívida e/ou, no prazo de 15 dias, apresente embargos à execução, sob pena de 
revelia (ocasião em que será nomeado curador). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.             |4,5| 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.464.386, em 10 de maio de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 
e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por VALTER FRANCO DA ROCHA FILHO, brasileiro, representante comercial, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 10.603.776-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 043.553.568-41, 
casado em segundas núpcias pelo regime da comunhão universal de bens com ALIA DA LUZ CAR-
VALHO SA, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.876.787-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF nº 054.016.428-30, residentes e domiciliados no município de Itapevi, na Alameda 
Caneleiras, nº 430 – CEP 06670-110, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1997, adquirida através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Com-
pra, datado de 18 de abril de 1997, celebrado com Gildásio Sales de Jesus e Maria Claudenir Sales de 
Jesus; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Marguerite Louise Riechelman, n° 260, 
apartamento n° 113, localizado no 11º andar do Edifício Ana Luisa, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 120.402.0297-7 e que 
se acha registrado conforme a matrícula nº 155.043 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos GILDÁSIO SALES DE 
JESUS, MARIA CLAUDENIR SALES DE JESUS e COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, 
bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administra-
tivo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas 
pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento 
nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na 
ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao regis-
tro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, aos 02 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010040-18.2023.8.26.0099. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Sette Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RA 
INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 15083563000168, com endereço à Rua Armando Salles de Oliveira, 68, Centro, CEP 12935-000, Vargem - 
SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Grafopel Serviços Gráficos Ltda, alegando em síntese, foi 
ajuizada ação Monitoria para cobrança de R$ 26.958,24, (vinte e seis mil, novecentos e ciquenta e oito reais e vinte e quatro centavos), 
(Outubro/2023), referente débitos relativos as notas e documentos em anexos ao autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Bragança Paulista, aos 08 de março de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1012230-64.2023.8.26.0224. 
O MMº Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro de Guarulhos/SP, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, FAZ SABER a Imobiliária e 
Construtora Continental Ltda, CNPJ. 61.740.528/0001-91, na pessoa de seu representante legal, que JOÃO DA SILVA AGUILAR NETO, 
RG. 5.307.042-SSP/SP e CPF. 655.309.348-20 e MARIA ALVES AGUIAR, RG. 6.387.214-SSP/SP e CPF. 282.268.518-58, ajuizaram 
ação de Usucapião do Lote situado á Rua Interlagos, Lotes P10, Quadra CH10G, N° 192 (Antigo n° 9), Bairro Presidente Dutra, 
Guarulhos/SP, com inscrições cadastrais n° 092.34.36.0019.04.001 e 092.34.36.0016.07.000 e encontra-se neste endereço desde Agosto 
de 1973 de forma mansa e sem interrupções. Estando o supracitado em local ignorado expede-se o presente edital de CITAÇÃO, para que 
no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos, 
artigos 344 e 355, II do NCPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do 
NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 03 de 
dezembro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000746-64.2024.8.26.0338. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara do Foro 
de Mairiporã/SP, Dra. Patrícia Érica Luna da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os interessados nos termos da r. Sentença 
proferida em 19/03/2024 e acolhimento de Embargos de Declaração proferido em 21/03/2024, o Sr. JOAO ABEL BUCK, Brasileiro, Casado, 
Médico Veterinário, RG. 13.821.286 e CPF. 098.436.668-79, pai Francisco Alexandre Buck, mãe Leda Martha Buck, Nascido em 
27/09/1969, Alameda Lausanne, 151, Loteamento Suiça da Cantareira, Mairiporã – SP, foi nomeado ADMINISTRADOR PROVISÓRIO de 
ASSOCIAÇÃO SUIÇA DA CANTAREIRA, CNPJ. 01.745.847/0001-68, sito à Alameda Geneve, s/n, Loteamento Suiça da Cantareira, 
Roseira, Lote 1 – “U” Quadra “J”, (sede do Geneve Club), Mairiporã - SP, conferindo-lhe poderes para o fim de nomear o autor como 
administrador provisório da associação apontada, pelo período de 90 dias, a contar da data desta sentença, para convocar e presidir 
assembléia e recomposição dos quadros diretivos para a Diretoria e Conselho Diretivo da entidade, durante o lapso remanescente do ano de 
2023 e do biênio integral de 2024/2025, conferindo-lhe também poderes para honrar os compromissos financeiros, podendo quando 
necessário representá-la perante o Banco Itaú S/A e órgãos públicos, em especial, Receita Federal e Estadual e Caixa Econômica Federal, 
como emissão do necessário certificado digital, além de autorizá-lo a efetuar pagamentos de fornecedores e prestadores de serviços. Deixo 
consignado que fica expressamente à prática de atos que impliquem em alienação de patrimônio e oneração da pessoa jurídica, à exceção 
dos gastos ordinários com manutenção e funcionamento, realizando a devida prestação de contas dos valores gasto, sob pena de ser 
responsabilizado civil e criminalmente por prejuízo que causar a associação, bem como informar as datas das eleições antes da realização 
destas. Expede-se o Edital, com prazo de 15 dias, que fluirá a partir do prazo acima, para o conhecimento de eventuais interessados. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de Mairiporã, aos 25 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 10ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº - 12º andar - sala 1218 - Centro - CEP 01501-900
- Fone: (11) 3538-9107 - E-mail: upj6a10cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1036855-83.2022.8.26.0100. O Dr. DANILO
FADEL DE CASTR O, MM Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Capital/SP. FAZ SABER ao ESPÓLIO de MILTON DE
CARVALHO FILHO, na pessoa de DÉA MARIA DE LIMA CARVALHO
(RG 2.854.022; CPF 077.301.668-60) que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SETE
QUEDAS lhe move ação de EXECUÇÃO para cobrança de R$54.558,21
(no ajuizamento) mais atualização e acréscimo legais, representada por
taxas condominiais vencidas, mais as vincendas, relativas ao aparamento
302 do condomínio situado na R. Marquês de Paranaguá, 164, Consolação.
Encontrando-se a executada em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL, para que, após o prazo deste, em 03 dias, PAGUE o DÉBITO
ATUAL ou em 15 dias, OFEREÇA EMBARGOS ou ainda, RECONHE-
CENDO o crédito do exequente e DEPOSITANDO 30% da dívida, inclusi-
ve custas e honorários, PAGUE o RESTANTE em 6 PARCELAS MEN-
SAIS, atualizadas, SOB PENA de PENHORA de tantos de seus bens
quantos bastem para solução da dívida e ciente também de que no silêncio
lhe será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente, afixado e pu-
blicado na forma da lei. São Paulo, 21/03/2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.449.157, em 27 de janeiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por CRISTIANO MARCOS FRIAS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 22.817.181-7-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 261.348.168-41 casado sob o regime da comunhão parcial de bens 
com ELISAMA MOL FRIAS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 34.480.231-0-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 223.057.828-61, residentes e domiciliados na Estrada do Alvarenga 1.915, 
CEP 04462-140, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2000, adqui-
rida por seu genitor em meados do ano de 1979 através de Instrumento Particular de Compra e Venda 
extraviado, após o falecimento do pai em 2003 passou a exercer a posse, que se refere ao IMÓVEL 
situado na Rua Engenheiro Flávio da Costa, n° 124, Antiga Rua Um, e seu terreno com área de super-
fície de 300,00m², correspondente ao lote nº 43 da quadra I, do loteamento denominado Jardim da Pe-
dreira, 29° Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 121.187.0012-0; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a 
transcrição nº 74.149 e inscrição nº 244, sob a titularidade dominial de IMOBILIÁRIA NOVAES LIMITA-
DA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento admi-
nistrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos IMOBILIÁRIA NOVAES LIMITADA, JOSÉ MONEZI, HAYDEE FAGARAZ FRIAS, MARIA 
HELENA FRIAS CIOFFI, MARIA CACILDA FRIAS DUARTE, CARLOS ROBERTO FRIAS, ANTONIO 
CARLOS FRIAS, JOEL LUIZ FRIAS, GERSON ALEXANDRE FRIAS, MARTA DA CRUZ MARCELO 
DO VAL, INACIA MARIA MONTEIRO COELHO, PAULO GIOVANI MONTEIRO COELHO, LUCIANA 
MONTEIRO COELHO, ALESSANDRA MONTEIRO COELHO ANGELIN, EDGAR DENIS ANGELIN e 
JOSE HENRIQUE, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o pro-
cedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas 
de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda 
a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 04 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007179-21.2020.8.26.0566. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de São Carlos, Estado de São Paulo, Dr(a). FLAVIA DE ALMEIDA MONTINGELLI ZANFERDINI, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) RM CONSTRUTORA E ACABAMENTOS EIRELI, CNPJ 10.159.486/0001-69, e RIVAIL MACHADO, CPF 129.213.128-40, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: Que 
tornou-se legítimo credor do(s) Executado(s), da quantia líquida e certa de R$ 167.963,29 (Cento e sessenta e sete mil, novecentos e 
sessenta e três reais e vinte e nove centavos), conforme demonstrativo anexo (art. 798, II, parágrafo único do CPC), referente a(s) Cédula(s) 
de Crédito Bancário 2736986 , Emissão: 20/03/2020, Parcela vencida em 20/05/2020, Valor do contrato: R$ 153.097,53, Vencimento inicial 
em 20/05/2020– Vencimento final em 20/02/2024, Valor do débito corrigido R$ 167.963,29 e que, embora insistentemente cobrado(s), o(s) 
executado(s) não se demonstrou(aram) propenso(s) a solucionar a questão relativa ao débito pela via amigável, não deixando assim 
alternativa ao credor, senão perseguir seus haveres por intermédio da via judicial deduzida na inicial (art. 798 do CPC). Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. O(s) executado(s) deverá(ão) ter 
ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do 
art.231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor executado, 
acrescido das custas e dos honorários de advogado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, 
ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei. Caso a citação se concretize e não ocorra o pagamento no prazo de três dias, será providenciada a tentativa de 
bloqueio de ativos financeiros via SISBAJUD,. Efetivada a indisponibilidade de ativos financeiros, o executado será intimado para eventual 
objeção em cinco (05) dias, nos termos do art. 854, §3º do CPC. No silêncio, a indisponibilidade será convertida em penhora e determinada a 
transferência para conta judicial e, a seguir, o executado poderá, dentro do prazo de 15 dias, apresentar eventual objeção, nos teremos do art. 
917, § 1º do CPC. Os prazos fluirão após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Carlos, aos 01 de abril de 2024.         1x 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE RONALD COLOMBINI, 
REQUERIDO POR MONICA COLOMBINI - PROCESSO Nº 1088817-14.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Homero Maion, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 01/03/2024, foi decretada a interdição parcial do Sr. Ronald Colombini, 
conforme segue: "POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição parcial, restrita aos atos da vida civil de 
natureza patrimonial e negocial, de Ronald Colombini, dados de qualificação conforme documento pessoal de fls. 13, nomeando-lhe como 
curadora a Sra. Monica Colombini, dados de qualificação conforme documento de fls. 10. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, 
publicado o dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei." 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de março de 2024.                                                                                       1x 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1020534-03.2021.8.26.0554. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Santo André, Estado de São Paulo, Dra. MARIANA SILVA RODRIGUES DIAS TOYAMA STEINER, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a WANDERLEY BRAZ, CPF 06365013884, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
GINO FERNANDO GOMES SALERIO, alegando em síntese ser credor em razão do Instrumento Particular de Confissão de Dívida, no 
qual houve o reconhecimento da dívida pelo valor de R$ 12.600,00 referente aos cheques n.º 000102 a 000116, todos do Banco 033, 
agência 0509; conta corrente 13039930, devolvidos por insuficiência de fundos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 03 dias, pague a dívida de 
R$34.624,78, devidamente atualizada, acrescida de 10% dos honorários advocatícios, estes serão reduzidos pela metade se o pagamento 
for efetuado dentro do prazo assinalado (art. 827, § 1º, do CPC). O réu poderá apresentar embargos no prazo de 15 dias, após o decurso do 
prazo do edital, no mesmo prazo, poderá comprovar o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas, honorários advocatícios, 
requerendo o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. O não 
pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito 
de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Não sendo embargada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Santo André, aos 13 de março de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022408-28.2023.8.26.0562. O Dr. Raul Marcio Siqueira Junior, Juiz 
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP. Faz Saber a FLÁVIO MIRANDA BERALDO, CPF nº 056.840.207-39 que 
por parte de TECAFE INCORPORACOES, CONSTRUCOES E FACTORING LTDA. foi ajuizada ação de Cobrança de Alugueis pelo 
procedimento comum, objetivando a quantia de R$ 75.075,81 (Agosto/2023) referente débitos relativos ao Contrato de locação do imóvel 
comercial localizado na Avenida Conselheiro Nébias, 607 ? Bairro Boqueirão, Santos/SP. Estando o correu em local ignorado, expediu-se o 
presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente 
atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa,  sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028550-53.2021.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Juliana Forster Fulfaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RADMED SERV 
COMERCIO RADIOLOGIA LTDA (NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL SR. ROGÉRIO APARECIDO DE LIMA), 
CNPJ 06862611000125, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de KONIMAGEM COMERCIAL LTDA., para que 
pague o valor de R$ 30.077,10 (10/21) com base no contrato de compra e venda com reserva de domínio acertado em 20/10/2014. 
Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor apontado, acrescido dos 
honorários advocatícios em 5%, com isenção de custas, ou no mesmo prazo ofereça embargos, sob pena de ser constituído de pleno 
direito o título executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. São Paulo, 16 de junho de 2023. 
 

Edital de Intimação de Winston Ressutti 
EXPEDIDOS NOS AUTOS DO CUMPRIMENTO DE SEENTENÇA DIGITAL Nº 0045623-83.2020.8.26.0100 
- PRAZO: 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 15ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de 
SÃO PAULO, Dr. VINÍCIUS CÂMARA CAMPOS BERNARDES SIQUEIRA, na forma da lei e nos termos da r. 
decisão de fls. 106/107, FAZ SABER a WINSTON RESSUTTI, RG 20475538, CPF 114.216.938-36 que, 
frente ao esgotamento dos meios de tentativa de localização do executado, e em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À INTIMAÇÃO POR EDITAL da(s) pessoa(s) indicada(s) 
acima para, pagar a quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do 
credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
ADVERTÊNCIAS: 1) Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2) Este 
processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticiona-
mento eletrônico. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS.

B3gazetasp.com.br
Sexta-feira, 5 De abril De 2024 Economia

AFINZ CORRETORA DE SEGUROS S.A.
CNPJ nº 40.956.800/0001-03 - NIRE nº 35.300.565.380

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 7 DE MARÇO DE 2024
Data, Hora, Local: 7.03.2024, às 9 horas, na sede social, Alameda Mamoré, 535, 5º Andar, Salas 501/503, Barueri/
SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Jin Whan Oh, Secretário: Marcelo Moreira de 
Souza. Deliberações Aprovadas: A eleição do Conselho de Administração para um mandato de 03 anos, a findar 
na data em que for realizada a AGO que aprovar as contas do exercício social a ser encerrado em 2026. O Conselho 
de Administração da Companhia terá com a seguinte composição: i. Presidente do Conselho de Administração: Jin 
Whan Oh, brasileiro, casado, economista, RG (SSP/SP) 8.523.087-X SSP/SP e CPF 054.776.218-69. ii. Conselheiro de 
Administração - Titular: Jean Marques Ambrosio, brasileiro, casado, corretor de seguros, RG (SSP/SP) 23.877.843 
e CPF 147.018.878-38. iii. Conselheiro de Administração - Titular: Luiz Francisco Maciel de Lima, brasileiro, 
solteiro, advogado, RG (SSP/SP) 45.183.510-4 e CPF 357.190.858-90, com endereço em Sorocaba/SP. iv. Conselheiro 
de Administração - Titular: Túlio Saraval da Silva, brasileiro, solteiro, acionista, RG (SSP/SP) 44.096.091-5 e CPF 
317.880.888-40, com endereço em Sorocaba/SP. v. Conselheiro de Administração – Suplente: Claudio Takashi 
Yamaguti, brasileiro, casado, contador, RG (SSP/SP) 7.227.222 e CPF 519.745.768-68, com endereço em Sorocaba/
SP. vi. Conselheiro de Administração – Suplente: Mary Helen Souto Rodrigues, brasileira, divorciada, jornalista, 
RG (SSP/SP) 25.430.761-9 e CPF 291.683.158-48, com endereço em Sorocaba/SP. vii. Conselheiro de Administração 
– Suplente: Luiz Guilherme Gomes Primos, brasileiro, casado, advogados, RG (SSP/SP) 21.232.487 e CPF 
143.898.588-66. viii. Conselheiro de Administração – Suplente: Jorge Sogayar Júnior, brasileiro, casado, advogado, 
RG (SSP/SP) 14.184.250-7 e CPF 152.577.968-05, todos com endereço em São Paulo/SP, exceto quando citado. Os 
Conselheiros eleitos desde já declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem atividades 
mercantis, e serão empossados em seus cargos, mediante a assinatura do termo de posse. Encerramento: Nada 
mais. Sorocaba, 7.03.2024: Acionista: Holding Afinz S/A, representada por Cláudio Takashi Yamaguti, Luiz Francisco 
Maciel de Lima e Túlio Saraval da Silva Acionista: Pluriholdings Participações LTDA.,  representada por Jin Whan Oh. 
Conselho de Administração: Jin Whan Oh, Jean Marques Ambrosio, Luiz Francisco Maciel de Lima, Túlio Saraval da 
Silva, Claudio Takashi Yamaguti, Jorge Sogayar Júnior, Luiz Guilherme Gomes Primos, Mary Helen Souto Rodrigues. 
JUCESP nº 123.932/24-5 em 19.03.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

HORTUS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 09.000.493/0002-15 - NIRE 35.300.497.597

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE MARÇO DE 2024
Data, Hora, Local: 18.03.2024, às 17h00, de forma semipresencial, na sede da Companhia e por meio do link do 
aplicativo de videoconferência Zoom. Para todos os fi ns legais, a presente assembleia será considerada como realizada 
na sede da Companhia, conforme disposto na IN DREI nº 81/2020. Presença: Editais de convocação publicados, nas 
edições dos dias 08, 11 e 12.03.2024 do jornal “Gazeta de São Paulo”, nas páginas A7, A7 e A7, respectivamente, e na 
versão eletrônica do referido jornal nas datas acima indicadas (https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/). Os 
membros da mesa (indicados abaixo) atestam que os acionistas titulares de 26.599.251 ações ordinárias e 47.192.907 
ações preferenciais de emissão da Companhia, representando, em conjunto, 94,71% do capital social votante da 
Companhia, compareceram de forma remota à presente Assembleia, conforme Lista de Presença consolidada no 
Anexo I, por meio de acesso ao link do aplicativo de videoconferência Zoom, disponibilizado pela Companhia. 
Presentes, ainda, (i) os Srs. Peter Lohken e Victor do Nascimento Leal Junior, membros da administração da 
Companhia, para esclarecer eventuais dúvidas dos acionistas; e (ii) o Sr. Caio Mallone A. De Conti, gerente jurídico 
da Companhia. Mesa: Presididente: Peter Lohken, Secretário: Victor do Nascimento Leal Junior. Deliberações 
Aprovadas: 1. A alteração do número de membros da Diretoria da Companhia, de forma que passe a ser composta 
por, no mínimo, 1 e, no máximo, 4 membros, sendo ao menos 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Financeiro e 1 Diretor de 
Expansão, sendo que, atualmente, o Diretor Presidente está cumulando o cargo de Diretor Financeiro e estando o cargo 
de Diretor de Expansão atualmente vago. Alteração da redação do caput do Artigo 18 do Estatuto Social: “Artigo 18. 
A Diretoria será composta por no mínimo 1 e no máximo 4 membros, acionistas ou não, residentes no País, sendo ao 
menos 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Financeiro e 1 Diretor de Expansão. Os membros da Diretoria poderão acumular 
mais de uma função, desde que observado o número mínimo de diretores previsto na Lei de Sociedades por Ações. Os 
Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato uni cado de 2 (dois) anos, sendo permitida 
a reeleição, e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, observadas as disposições dos acordos 
de acionistas registrados na sede da Companhia.” 2. Alteração da regra de representação  da Companhia, para fi ns de 
consignar que, caso apenas um Diretor tenha sido devidamente eleito e estando investido em seu cargo, a Companhia 
poderá outorgar procurações para terceiros, desde que especifi cando os poderes outorgados, por meio da assinatura 
de um único Diretor. Alteração da redação do caput do Artigo 23 do Estatuto Social: “Artigo 23. As procurações 
outorgadas pela Companhia o serão por 2 Diretores em conjunto, exceto se um único Diretor estiver investido no cargo, 
caso em que a Companhia poderá outorgar procurações por meio da assinatura de um único Diretor. As procurações 
outorgadas pela Companhia devem mencionar expressamente os poderes conferidos, sendo certo que, com exceção 
daquelas para  ns judiciais, tais procurações deverão conter um período de validade limitado a, no máximo, 1 ano, 
observadas as regras dos artigos 1.172 e seguintes do Código Civil.” 3. A consolidação do Estatuto Social. 4. Autorizar 
a administração da Companhia a praticar todos os atos, registros e averbações que se fi zerem necessários à perfeita 
regularização, formalização e efetivação das deliberações tomadas na presente Assembleia. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo/SP, 18.03.2024. Mesa: Peter Lohken - Presidente, Victor do Nascimento Leal Junior - 
Secretário. JUCESP nº 130.461/24-6 em 28.03.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
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SF 752 Participações Societárias S.A.
CNPJ nº 53.741.584/0001-12 - NIRE 35.300.631.412

RESUMO DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 01/04/2024
Reunião às 15h00 em São Paulo, SP, com a totalidade dos membros do Conselho presentes. Presidida por Fernanda 
Garrelhas Miranda e secretariada por Daniel Nascimento. Ordem do dia: (i) Aprovação da celebração do “Contrato 
de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças” para aquisição total das ações da Via Verona Investimentos e Parti-
cipações S.A. pela Companhia, envolvendo Pátria Brazilian Private Equity Fund IV e Brazilian Private Equity IV como 
vendedores; (ii) Autorização aos administradores para atos necessários à efetivação das deliberações. Delibera-
ções: Aprovação unânime da operação e autorização para implementação. Encerramento com assinaturas conforme 
registro. A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

ANUCIBUS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 20.212.090/0001-91 NIRE 35.300.465.130

ATA RCA DE  19 DE MARÇO DE 2024
LOCAL E HORA: Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 10 (dez) horas, na sede social da Anucibus Partici-
pações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Queiroz Filho, nº 1700,
conjunto 704, Torre Sky, Vila Hamburguesa, CEP 05.319-000. REUNIÃO DIGITAL: A presente reunião foi feita de forma in-
teiramente digital. A ata desta reunião foi assinada eletronicamente por todos os membros do Conselho de Administração
por meio da plataforma digital Docusign. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo
18, do Estatuto Social da Companhia, em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração,
conforme lista de presença constante no Anexo I à presente ata. MESA: Rafael Sottili, Presidente. João Artur Trama Torres
Fontes, Secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 1) a aprovação da emissão pela Enova Foods S.A., sociedade por
ações de capital fechado, com sede na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, na Avenida Elias Bauab, nº 665, Distrito
Industrial José Antônio Boso, CEP 15.803-155, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(“CNPJ”) sob o nº 46.948.287/0001-87 (“Devedora”), na qualidade de sociedade investida da Companhia, de 40.000 (qua-
renta mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional
fidejussória, em série única, para colocação privada, da 4ª (quarta) emissão da Devedora, com valor nominal unitário de R$
1.000,00 (um mil reais) na data de emissão, perfazendo o montante total de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais)
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), a serem subscritas e integralmente integralizadas, de forma privada, pela
Opea Securitizadora S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”) na categoria “S1”, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 1º
andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01.455-000, inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Securitizadora”), con-
forme os termos e condições a serem previstas na “Escritura Particular da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Não Conver-
síveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Colocação Pri-
vada, da Enova Foods S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia, a Devedora, a Securitizadora, e, na qualidade de fiador
pessoa física, Gilberto Junqueira Zancopé, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, por-
tador da cédula de identidade nº 7.510.669 SSP – SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda (“CPF”) sob o nº 022.733.678-05, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Francis-
co Rocha, nº 25, apartamento 101, Batel, CEP 80420-130 (“Fiador Pessoa Física” e, quando em conjunto com a Companhia,
os “Fiadores”; e “Escritura de Emissão”, respectivamente), sendo que os direitos creditórios do agronegócio oriundos das
Debêntures (“Créditos do Agronegócio”) serão vinculados pela Securitizadora aos certificados de recebíveis do agronegócio
da sua 132ª (centésima trigésima segunda) emissão, em série única (“CRA”), nos termos do “Termo de Securitização de
Créditos do Agronegócio para Emissão dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 132ª (Centésima
Trigésima Segunda) Emissão da Opea Securitizadora S.A., com Lastro em Créditos do Agronegócio Devidos pela Enova
Foods S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade
empresária limitada situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, conjunto 41, sala
2, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001- 88, na qualidade de agente fiduciário dos CRA,
de modo a representar os titulares de CRA (“Agente Fiduciário dos CRA” e “Termo de Securitização”, respectivamente). Os
CRA serão objeto de distribuição, por meio de oferta pública de valores mobiliários destinada a investidores profissionais,
conforme definidos no artigo 11 e 13, da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores”) e,
portanto, sujeita ao rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea “a”, da Resolução
CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regula-
mentares aplicáveis, com a intermediação do Banco Itaú BBA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribui-
ção de valores mobiliários, inscrita no CNPJ sob o nº 17.298.092/0001-30, na qualidade de instituição intermediária líder
(“Coordenador Líder”) e do Banco Santander (Brasil) S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de va-
lores mobiliários, inscrita no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001- 42 (“Banco Santander” e, quando em conjunto com o Coorde-
nador Líder, os “Coordenadores”; e “Oferta”, respectivamente); 2) sujeito à aprovação da matéria constante do item (1) da
ordem do dia, autorizar a Devedora, na qualidade de sociedade investida da Companhia, em garantia do fiel e integral cum-
primento de (a) todas as obrigações principais, acessórias e moratórias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou
antecipado, inclusive decorrentes dos juros, multas (inclusive indenizatórias), penalidades, dever de recompra e indeniza-
ções relativas aos Créditos do Agronegócio, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Devedora e/ou pelos Fiadores
por força da Escritura de Emissão e suas posteriores alterações e, ainda, as obrigações assumidas pela Devedora e/ou
pelos Fiadores nos demais Documentos da Operação (conforme abaixo definido), incluindo as obrigações pecuniárias,
presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas pela Securitizadora perante os titulares dos CRA; e (b) todos os
custos e despesas comprovadamente incorridos em relação à Emissão, incluindo a contratação dos prestadores de ser-
viços da Emissão, penas convencionais, honorários advocatícios, custas, despesas judiciais ou extrajudiciais
(comprovadamente incorridos), tributos e custos relativos à excussão das Garantias, incluindo custos ou despesas incor-
ridos pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário dos CRA em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras
medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus direitos e/ou que venham a incorrer no exercício
das suas funções (“Obrigações Garantidas”), constituir em favor da Securitizadora, as seguintes garantias reais (em con-
junto, as “Garantias Reais”): (i) a cessão fiduciária sobre (a) os direitos creditórios, atuais e futuros, de titularidade da
Devedora, decorrentes de determinados boletos resultantes de transações de compra e venda de produtos alimentícios
em geral, efetuadas ou que venham a ser efetuadas entre a Devedora e seus respectivos clientes, os quais deverão ser
pagos na Conta Vinculada (conforme abaixo definida), representativos, no mínimo, dos Percentuais Aplicáveis a serem
definidos no “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a
ser celebrado entre a Devedora e a Securitizadora (“Contrato de Cessão Fiduciária” e “Direitos Creditórios Boletos”, res-
pectivamente); e (b) de todos e quaisquer direitos da Devedora decorrentes da titularidade de determinada conta corren-
te vinculada mantida junto ao banco depositário (“Banco Depositário” e “Conta Vinculada”, respectivamente), incluindo
todos e quaisquer valores depositados e a serem depositados a qualquer tempo, durante o prazo de vigência da Emis-
são, e/ou mantidos na Conta Vinculada, inclusive recursos eventualmente em trânsito ou em compensação bancária,
bem como todos os direitos, atuais e futuros, detidos e a serem detidos pela Devedora como resultado dos valores depo-
sitados ou a serem depositados na Conta Vinculada, incluindo todos e quaisquer direitos da Devedora decorrentes dos
investimentos realizados com os recursos creditados na Conta Vinculada, aplicações financeiras, rendimentos, direitos,
proventos, distribuições, juros eventualmente devidos decorrentes dos recursos depositados na Conta Vinculada e/ou
dos investimentos permitidos e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos
ou a serem distribuídos à Devedora (“Direitos Creditórios Conta Vinculada” e, em conjunto com os Direitos Creditórios
Boletos, os “Direitos Cedidos Fiduciariamente”), nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária (“Cessão Fiduciária”); e
(ii) alienação fiduciária sobre: (a) o imóvel descrito e caracterizado na matrícula nº 484 do Registro de Imóveis de Queluz,
Estado de São Paulo, de titularidade da Devedora (“Imóvel Queluz”), conforme será disciplinado no “Instrumento Particu-
lar de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Devedora e a
Securitizadora (“Contrato de AF - Imóvel Queluz”); e (b) os imóveis descritos e caracterizados nas matrículas nºs 9.270,
9.272, 18.348 e 18.351 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Catanduva, Estado de São Paulo, de titularidade da Deve-
dora (“Imóveis Catanduva”), conforme será disciplinado no “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em
Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Devedora e a Securitizadora (“Contrato de AF - Imóveis Catanduva”
e, quando em conjunto com o Contrato de AF - Imóvel Queluz, os “Contratos de AF de Imóveis”; e, quando em conjunto
com o Contrato de Cessão Fiduciária, os “Contratos de Garantia”; e “Alienação Fiduciária de Imóveis”, respectivamente).
Contudo, a formalização dos Contratos de AF de Imóveis poderá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias contados da
data de assinatura da Escritura de Emissão (“Formalização dos Contratos de Alienação Fiduciária de Imóveis”); 3) a au-
torização à Devedora, na qualidade de sociedade investida da Companhia, e aos seus representantes para, uma vez
aprovadas as matérias constantes nos itens (1) e (2) da ordem do dia, negociar e celebrar (a) a Escritura de Emissão; (b)
os Contratos de Garantia; (c) o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia
Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única, da 132ª (Centésima Trigésima Se-
gunda) Emissão da Opea Securitizadora S.A., com Lastro em Créditos do Agronegócio Devidos pela Enova Foods S.A.”,
em conjunto com a Securitizadora, os Fiadores e os Coordenadores; (d) o Contrato de Administração de Contas (confor-
me será definido na Escritura de Emissão), em conjunto com o Banco Depositário e a Securitizadora, tendo por objeto a
abertura e o regramento da movimentação da Conta Vinculada; (e) quaisquer outros documentos ou instrumentos que
formalizem, implementem ou aperfeiçoem a sua participação na Oferta, a emissão das Debêntures e a outorga das Ga-
rantias Reais; e (f) quaisquer aditamentos aos instrumentos mencionados nos itens “a” a “e” acima (que, em conjunto,
serão denominados os “Documentos da Operação”); 4) autorização à Devedora, na qualidade de sociedade investida da
Companhia, e aos seus representantes para que, uma vez aprovadas as matérias constantes nos itens (1) a (3) da or-
dem do dia, pratiquem todos os atos necessários à efetivação das deliberações ali consubstanciadas e/ou convenientes
à formalização da emissão das Debêntures, da outorga das Garantias Reais e da Oferta, incluindo, sem limitação, a dis-
cussão, negociação, definição dos termos e condições dos Documentos da Operação, bem como a contratação dos
prestadores de serviços necessários para a realização da Oferta, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos
contratos e fixar-lhes os honorários sem a necessidade de qualquer aprovação societária adicional ou ratificação pela
Devedora e/ou pela Companhia; e 5) a ratificação de todos os atos já praticados anteriormente pela Companhia e pela
Devedora e seus representantes relacionados às deliberações descritas nesta ordem do dia, acima. DELIBERAÇÕES:
Após exame dos itens constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração aprovaram, por unanimi-
dade, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: 1) autorizar a emissão das Debêntures pela Devedora,
na qualidade de sociedade investida da Companhia, para subscrição privada pela Securitizadora, que terá as caracterís-
ticas e condições a serem oportunamente negociadas livremente e definidas pelos representantes da Devedora na Escri-
tura de Emissão e nos demais Documentos da Operação; 2) autorizar a constituição, pela Devedora, na qualidade de
sociedade investida da Companhia, (i) da Cessão Fiduciária, a ser formalizada por meio do Contrato de Cessão
Fiduciária; e (ii) da Alienação Fiduciária de Imóveis, a ser formalizada por meio dos Contratos de AF de Imóveis, como
forma de assegurar o pagamento das Obrigações Garantidas, observada a Formalização dos Contratos de Alienação
Fiduciária de Imóveis; 3) autorizar a Devedora, na qualidade de sociedade investida da Companhia, e seus representan-
tes a negociar todos os termos e condições da emissão das Debêntures dos documentos ou instrumentos que formali-
zem, implementem ou aperfeiçoem a sua participação na Oferta, a emissão das Debêntures e a outorga das Garantias
Reais, bem como celebrar os Documentos da Operação, observadas as diretrizes a serem definidas pelos representan-
tes da Devedora; 4) autorizar a Devedora, na qualidade de sociedade investida da Companhia, e seus representantes
para praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas nos itens (1) a (3) da ordem
do dia e/ou convenientes à formalização da emissão das Debêntures, da outorga das Garantias Reais e da Oferta, inclu-
indo, sem limitação, a discussão, negociação, definição dos termos e condições dos Documentos da Operação, bem
como a contratação dos prestadores de serviços necessários para a realização da Oferta, podendo, para tanto, negociar
e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários sem a necessidade de qualquer aprovação societária adici-
onal ou ratificação pela Devedora e/ou pela Companhia; e 5) ratificar todos os atos já praticados pela Companhia e pela
Devedora e seus representantes relacionados às deliberações acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tra-
tado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme previsto na legislação aplicável,
que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: A presente ata foi assinada mediante
assinatura eletrônica, de modo que os presentes declaram e reconhecem a validade, para todos os fins, da assinatura
eletrônica da presente ata, a qual, uma vez assinada digitalmente, produzirá todos os seus efeitos de direito. Confere
com o original lavrado em livro próprio.  São Paulo, 19 de março de 2024. JUCESP 130.409/24-8

LOCAL E HORA: Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 9 (nove) horas, na sede social da Enova Foods
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, na Avenida Elias Bauab, nº 665, Distrito
Industrial José Antônio Boso, CEP 15.803-155. REUNIÃO DIGITAL: A presente reunião foi feita de forma inteiramente digi-
tal. A ata desta reunião foi assinada eletronicamente por todos os membros do Conselho de Administração por meio da
plataforma digital Docusign. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 18, do Esta-
tuto Social da Companhia, em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme
lista de presença constante no Anexo I na presente ata. MESA: Rafael Sottili, Presidente. João Artur Trama Torres Fontes,
Secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 1) A aprovação da emissão, pela Companhia, de 40.000 (quarenta mil) de-
bêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série
única, para colocação privada, da 4ª (quarta) emissão da Companhia, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil
reais) na Data de Emissão (conforme adiante definido), perfazendo o montante total de R$ 40.000.000,00 (quarenta mi-
lhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), a serem subscritas e integralmente integralizadas, de forma
privada, pela Opea Securitizadora S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a Comis-
são de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “S1”, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Hungria, nº 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01.455-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídi-
ca (“CNPJ”) sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Securitizadora”), conforme os termos e condições a serem previstas na “Escri-
tura Particular da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com
Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Colocação Privada, da Enova Foods S.A.”, a ser celebrada entre a
Companhia, a Securitizadora, e, na qualidade de fiadores, Gilberto Junqueira Zancopé, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade nº 7.510.669 SSP – SP, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) sob o nº 022.733.678-05, residente e domiciliado na cidade
de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Francisco Rocha, nº 25, apartamento 101, Batel, CEP 80420-130 (“Fiador Pessoa
Física”); e Anucibus Participações S.A., sociedade anônima fechada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Avenida Queiroz Filho, nº 1700, conjunto 704, Torre Sky, Vila Hamburguesa, CEP 05.319-000, inscrita no CNPJ
sob o nº 20.212.090/0001-91 e inscrita perante a JUCESP sob o NIRE nº 35300465130 (“Fiadora Pessoa Jurídica”, e,
quando em conjunto com o Fiador Pessoa Física, os “Fiadores”; e “Escritura de Emissão”, respectivamente), sendo que os
direitos creditórios do agronegócio oriundos das Debêntures (“Créditos do Agronegócio”) serão vinculados pela
Securitizadora aos certificados de recebíveis do agronegócio da sua 132ª (centésima trigésima segunda) emissão, em
série única (“CRA”), nos termos do “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para Emissão dos Certificados de
Recebíveis do Agronegócio, da Série Única da 132ª (Centésima Trigésima Segunda) Emissão da Opea Securitizadora
S.A., com Lastro em Créditos do Agronegócio Devidos pela Enova Foods S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade empresária limitada situada na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ
sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário dos CRA, de modo a representar os titulares de CRA
(“Agente Fiduciário dos CRA” e “Termo de Securitização”, respectivamente). Os CRA serão objeto de distribuição, por
meio de oferta pública de valores mobiliários destinada a investidores profissionais, conforme definidos no artigo 11 e 13,
da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores”) e, portanto, sujeita ao rito de registro
automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea “a”, da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a
intermediação do Banco Itaú BBA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.298.092/0001- 30, na qualidade de instituição intermediária líder (“Coordenador Líder”) e do
Banco Santander (Brasil) S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, inscrita
no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42 (“Banco Santander” e, quando em conjunto com o Coordenador Líder, os “Coorde-
nadores”; e “Oferta”, respectivamente); 2) sujeito à aprovação da matéria constante do item (1) da ordem do dia, autorizar
a Companhia a, em garantia do fiel e integral cumprimento de (a) todas as obrigações principais, acessórias e moratórias,
presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos juros, multas (inclusive
indenizatórias), penalidades, dever de recompra e indenizações relativas aos Créditos do Agronegócio, assumidas ou que
venham a ser assumidas pela Companhia e/ou pelos Fiadores por força da Escritura de Emissão e suas posteriores altera-
ções e, ainda, as obrigações assumidas pela Companhia e/ou pelos Fiadores nos demais Documentos da Operação (con-
forme abaixo definido), incluindo as obrigações pecuniárias, presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas pela
Securitizadora perante os titulares dos CRA; e (b) todos os custos e despesas comprovadamente incorridos em relação à
Emissão, incluindo a contratação dos prestadores de serviços da Emissão, penas convencionais, honorários advocatícios,
custas, despesas judiciais ou extrajudiciais (comprovadamente incorridos), tributos e custos relativos à excussão das Ga-
rantias, incluindo custos ou despesas incorridos pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário dos CRA em decorrência de
processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus direitos e/ou
que venham a incorrer no exercício das suas funções (“Obrigações Garantidas”), constituir, em favor da Securitizadora, as
seguintes garantias reais (em conjunto, as “Garantias Reais”): (i) a cessão fiduciária sobre (a) os direitos creditórios, atu-
ais e futuros, de titularidade da Companhia, decorrentes de determinados boletos resultantes de transações de compra e
venda de produtos alimentícios em geral, efetuadas ou que venham a ser efetuadas entre a Companhia e seus respectivos
clientes, os quais deverão ser pagos na Conta Vinculada (conforme abaixo definida), representativos, no mínimo, dos
Percentuais Aplicáveis a serem definidos no “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a Securitizadora (“Contrato de Cessão Fiduciária” e
“Direitos Creditórios Boletos”, respectivamente); e (b) de todos e quaisquer direitos da Companhia decorrentes da
titularidade de determinada conta corrente vinculada mantida junto ao banco depositário (“Banco Depositário” e “Conta
Vinculada”, respectivamente), incluindo todos e quaisquer valores depositados e a serem depositados a qualquer tempo,
durante o prazo de vigência da Emissão, e/ou mantidos na Conta Vinculada, inclusive recursos eventualmente em trânsito
ou em compensação bancária, bem como todos os direitos, atuais e futuros, detidos e a serem detidos pela Companhia
como resultado dos valores depositados ou a serem depositados na Conta Vinculada, incluindo todos e quaisquer direitos
da Companhia decorrentes dos investimentos realizados com os recursos creditados na Conta Vinculada, aplicações fi-
nanceiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuições, juros eventualmente devidos decorrentes dos recursos deposi-
tados na Conta Vinculada e/ou dos investimentos permitidos e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qual-
quer outra forma distribuídos ou a serem distribuídos à Companhia (“Direitos Creditórios Conta Vinculada” e, em conjunto
com os Direitos Creditórios Boletos, os “Direitos Cedidos Fiduciariamente”), nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária
(“Cessão Fiduciária”); e (ii) alienação fiduciária sobre: (a) o imóvel descrito e caracterizado na matrícula nº 484 do Registro
de Imóveis de Queluz, Estado de São Paulo, de titularidade da Companhia (“Imóvel Queluz”), conforme será disciplinado
no “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Com-
panhia e a Securitizadora (“Contrato de AF - Imóvel Queluz”); e (b) os imóveis descritos e caracterizados nas matrículas
nºs 9.270, 9.272, 18.348 e 18.351 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Catanduva, Estado de São Paulo, de titularidade
da Companhia (“Imóveis Catanduva”), conforme será disciplinado no “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a Securitizadora (“Contrato de AF - Imóveis
Catanduva” e, quando em conjunto com o Contrato de AF - Imóvel Queluz, os “Contratos de AF de Imóveis”; e, quando em
conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária, os “Contratos de Garantia”; e “Alienação Fiduciária de Imóveis”, respecti-
vamente). Contudo, a formalização dos Contratos de AF de Imóveis poderá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias con-
tados da data de assinatura da Escritura de Emissão (“Formalização dos Contratos de Alienação Fiduciária de Imóveis”);
3) a autorização à Companhia e aos seus representantes para, uma vez aprovadas as matérias constantes nos itens (1) e
(2) da ordem do dia, negociar e celebrar (a) a Escritura de Emissão; (b) os Contratos de Garantia; (c) o “Contrato de Coor-
denação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis
do Agronegócio da Série Única, da 132ª (Centésima Trigésima Segunda) Emissão da Opea Securitizadora S.A., com Las-
tro em Créditos do Agronegócio Devidos pela Enova Foods S.A.”, em conjunto com a Securitizadora, os Fiadores e os
Coordenadores; (d) o Contrato de Administração de Contas (conforme será definido na Escritura de Emissão), em conjunto
com o Banco Depositário e a Securitizadora, tendo por objeto a abertura e o regramento da movimentação da Conta Vincu-
lada; (e) quaisquer outros documentos ou instrumentos que formalizem, implementem ou aperfeiçoem a sua participação
na Oferta, a emissão das Debêntures e a outorga das Garantias Reais; e (f) quaisquer aditamentos aos instrumentos men-
cionados nos itens “a” a “e” acima (que, em conjunto, serão denominados os “Documentos da Operação”); 4) autorização
à Companhia e aos seus representantes para que, uma vez aprovadas as matérias constantes nos itens (1) a (3) da ordem
do dia, pratiquem todos os atos necessários à efetivação das deliberações ali consubstanciadas e/ou convenientes à
formalização da emissão das Debêntures, da outorga das Garantias Reais e da Oferta, incluindo, sem limitação, a discus-
são, negociação, definição dos termos e condições dos Documentos da Operação, bem como a contratação dos
prestadores de serviços necessários para a realização da Oferta, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos
contratos e fixar-lhes os honorários sem a necessidade de qualquer aprovação societária adicional ou ratificação pela
Companhia; e 5) a ratificação de todos os atos já praticados anteriormente pela Companhia e seus representantes relacio-
nados às deliberações descritas nesta ordem do dia, acima. DELIBERAÇÕES: Após exame dos itens constantes da ordem
do dia, os membros do Conselho de Administração aprovaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições,
o quanto segue: 1) autorizar a emissão das Debêntures pela Companhia, para subscrição privada pela Securitizadora, que
terá as seguintes características e condições principais, sem prejuízo de outras características a serem oportunamente
negociadas livremente e definidas pelos representantes da Companhia na Escritura de Emissão e nos demais Documen-
tos da Operação: (i) Número da Emissão: 4ª (quarta) emissão de Debêntures da Companhia; (ii) Data de Emissão: Para
todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela prevista na Escritura de Emissão (“Data de
Emissão”); (iii) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), na
Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (iv) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (v) Quantida-
de: Serão emitidas 40.000 (quarenta mil) Debêntures. (vi) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures
será de R$ 1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (vii) Distribuição Parcial: Não será ad-
mitida a possibilidade de distribuição parcial das Debêntures; (viii) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e
efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Data de Integralização (conforme definida abaixo) das Debêntures
(“Data de Início da Rentabilidade”); (ix) Forma das Debêntures: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, não
havendo emissão de certificados representativos de debêntures; (x) Garantias: Em garantia do fiel, integral e pontual cum-
primento de todas as Obrigações Garantidas serão constituídas (a) a Cessão Fiduciária, a ser formalizada por meio do
Contrato de Cessão Fiduciária; (b) a Alienação Fiduciária de Imóveis, a ser formalizada por meio dos Contratos de AF de
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Imóveis, observado o prazo para a Formalização dos Contratos de Alienação Fiduciária de Imóveis; e (c) garantia
fidejussória, a ser outorgada pelos Fiadores, no âmbito da Escritura de Emissão, o qual renunciam expressamente aos
benefícios de ordem, novação, direitos e faculdade de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364,
366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 838, 839 e 844 todos da Lei nº 10.406 e nos artigos 130, 131 e 794
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Fiança” e, quando em conjunto com as Garantias Reais, as
“Garantias”); (xi) Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de vigência de 5 (cinco) anos contados da Data
de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20 de março de 2029, e deverão ser integralmente liquidadas no termo final do
aludido prazo (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes
das Debêntures, de resgate antecipado total decorrente de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado (conforme definido
abaixo), de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo) das Debêntures, ou da Amortização Extraor-
dinária Facultativa (conforme definido abaixo), nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, bem como da Escri-
tura de Emissão; (xii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas, pela
Securitizadora, por meio da assinatura do Boletim de Subscrição das Debêntures (conforme será definido na Escritura de
Emissão) e serão integralizadas, pela Securitizadora, mediante o cumprimento das condições precedentes previstas no
Boletim de Subscrição das Debêntures, na data de integralização dos CRA (“Data de Integralização”), à vista e em moeda
corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Preço de Integralização”), nos termos da Escritura de
Emissão; (xiii) Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de instituições inte-
grantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, não estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão perante a
CVM de que trata o artigo 19, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”),
e ao registro perante a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA; (xiv) Nego-
ciação: As Debêntures não serão depositadas ou registradas para negociação em qualquer mercado regulamentado de
valores mobiliários. As Debêntures não poderão ser, sob qualquer forma, cedidas, vendidas, alienadas ou transferidas
pela Securitizadora, exceto em caso de eventual liquidação do patrimônio separado dos CRA (“Patrimônio Separado”), nos
termos previstos no Termo de Securitização; (xv) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário não será atualizado
monetariamente. (xvi) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário
das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação
acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, calculadas e
divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), no informativo diário disponível em sua página na rede
mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de spread de 8,00% (oito intei-
ros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), calculados de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, calculado durante o respectivo Período de Capitali-
zação (conforme será definido na Escritura de Emissão), desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento
de Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efe-
tivo pagamento. A Remuneração das Debêntures será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emis-
são; (xvii) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado
das obrigações decorrentes das Debêntures ou de resgate antecipado total decorrente de Oferta Facultativa de Resgate
Antecipado, do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures ou da Amortização Extraordinária Facultativa, nos
termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o pagamento efetivo da Remuneração será feito mensalmente, nas
datas a serem livremente negociadas e previstas na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Paga-
mento da Remuneração”); (xviii) Amortização do Principal: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual venci-
mento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de resgate antecipado total decorrente de Oferta Faculta-
tiva de Resgate Antecipado, do Resgate Antecipado Facultativo Total ou da Amortização Extraordinária Facultativa, nos
termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado mensalmen-
te, a partir do 12º (décimo segundo) mês contado da Data de Emissão, nas datas a serem previstas na Escritura de Emis-
são; (xix) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizer jus o titular das Debêntures serão efetuados pela Companhia
mediante depósito na Conta do Patrimônio Separado dos CRA (conforme será definida na Escritura de Emissão), mantida
em nome da Securitizadora, para fins de pagamento das Debêntures, por meio de TED ou outra forma de transferência
eletrônica de recursos financeiros e deverá ocorrer até às 12:00 horas (inclusive), considerando o horário local da cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo; (xx) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade
no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia à Securitizadora nos termos da Escritura de Emissão, adicional-
mente ao pagamento da respectiva Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a data de
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados
pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória, irredutível e de
natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (xxi) Conversibilidade: As Debêntures serão
simples e não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (xxii) Repactuação Programada: As Debêntures não se-
rão objeto de repactuação programada; (xxiii) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do
artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; (xxiv) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá res-
gatar antecipadamente a totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures, mediante paga-
mento do Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão
(“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures, objeto do Resgate
Antecipado Facultativo Total será o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o
caso, acrescido: (a) da Remuneração, calculada, pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou a Data de Pagamento da
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos
Encargos Moratórios, se houver; (c) de eventuais despesas que sejam de responsabilidade da Companhia, e (d) do
prêmio flat que será livremente negociado pela administração da Companhia e será determinado conforme tabela pre-
vista na Escritura de Emissão, incidente sobre o somatório dos valores (a) e (b) acima (“Valor do Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debêntures”); (xxv) Resgate Antecipado Total por Alteração de Tributos: Caso ocorra uma hipóte-
se de Alteração de Tributos (conforme será definida na Escritura de Emissão), a Companhia poderá, a seu exclusivo
critério, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, sendo vedado o resgate parcial, com o
consequente cancelamento das Debêntures, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acres-
cido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data
de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento, bem como de eventuais Encargos Moratórios devidos, e sem qualquer prêmio, sendo certo que so-
bre tal pagamento incidirá o acréscimo de Tributos nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão (“Resgate
Antecipado Facultativo Total por Alteração de Tributos”); (xxvi) Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia
poderá, a partir da Data de Início de Rentabilidade, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da
Securitizadora e, consequentemente, dos titulares de CRA, realizar a amortização extraordinária das Debêntures, apli-
cada a sua totalidade, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário (“Amortização Extraordinária
Facultativa”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto da Amortização Extraordinária Faculta-
tiva será a parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem amortizadas, acrescido: (a) da Remuneração,
calculada, pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imedi-
atamente anterior, até a data da Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se
houver; e (c) de eventuais despesas que sejam de responsabilidade da Companhia, e (d) do prêmio que será livremen-
te negociado pela administração da Companhia e será determinado conforme tabela prevista na Escritura de Emissão,
incidente sobre o somatório dos valores (a) e (b) acima; (xxvii) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: A Companhia
poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta facultativa de resgate antecipado total ou parcial das Debêntures, com o
consequente cancelamento das Debêntures que venham a ser resgatadas, que deverá ser endereçada à
Securitizadora, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta Facultativa
de Resgate Antecipado”); (xxviii) Aquisição Facultativa: A Companhia não poderá adquirir as Debêntures; (xxix) Resga-
te Antecipado Obrigatório: A Companhia deverá realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, na ocor-
rência da impossibilidade de utilização da Taxa DI como parâmetro de remuneração e de sua substituição por outra taxa
de juros, de acordo com as hipóteses e procedimentos que serão livremente negociados pela administração da Compa-
nhia e previstos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Obrigatório”); (xxx) Eventos de Vencimento Antecipado:
Para todos os fins e efeitos legais, os eventos de vencimento antecipado das Debêntures serão aqueles livremente ne-
gociados pela administração da Companhia e previstos na Escritura de Emissão e no restante dos Documentos da
Operação; e (xxxi) Demais características: Todas as demais características e regras específicas relacionadas à emis-
são das Debêntures serão livremente negociadas pelos representantes da Companhia, observadas as condições ge-
rais dispostas acima, e serão disciplinadas nos termos da Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Opera-
ção. 2) autorizar a constituição, pela Companhia, (i) da Cessão Fiduciária, a ser formalizada por meio do Contrato de
Cessão Fiduciária; e (ii) da Alienação Fiduciária de Imóveis, a ser formalizada por meio dos Contratos de AF de Imó-
veis, como forma de assegurar o pagamento das Obrigações Garantidas, observada a Formalização dos Contratos de
Alienação Fiduciária de Imóveis; 3) autorizar a Companhia e seus representantes a negociar todos os termos e condi-
ções da emissão das Debêntures dos documentos ou instrumentos que formalizem, implementem ou aperfeiçoem a sua
participação na Oferta, na emissão das Debêntures e a outorga das Garantias Reais, bem como celebrar os Documen-
tos da Operação, observadas as diretrizes definidas nesta ata; 4) autorizar a Companhia e seus representantes para
praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas nos itens (1) a (3) da ordem do
dia e/ou convenientes à formalização da emissão das Debêntures, da outorga das Garantias Reais e da Oferta, incluin-
do, sem limitação, a discussão, negociação, definição dos termos e condições dos Documentos da Operação, bem
como a contratação dos prestadores de serviços necessários para a realização da Oferta, podendo, para tanto, negoci-
ar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários sem a necessidade de qualquer aprovação societária
adicional ou ratificação pela Companhia; e 5) ratificar todos os atos já praticados pela Companhia e seus representan-
tes relacionados às deliberações acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião,
lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme previsto na legislação aplicável, que, após lida e aprovada,
foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: A presente ata foi assinada mediante assinatura eletrônica, de
modo que os presentes declaram e reconhecem a validade, para todos os fins, da assinatura eletrônica da presente
ata, a qual, uma vez assinada digitalmente, produzirá todos os seus efeitos de direito. Confere com o original lavrado
em livro próprio. São Paulo, 19 de março de 2024.  JUCESP 129.747/24-5 de 28/03/2024.

LOCAL E HORA: Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2024, às 11 (onze) horas, na sede social da Enova Foods
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, na Avenida Elias Bauab, nº 665, Distrito
Industrial José Antônio Boso, CEP 15.803-155. ASSEMBLEIA DIGITAL: A presente assembleia foi feita de forma inteira-
mente digital. A ata desta assembleia foi assinada eletronicamente por todos os acionistas por meio da plataforma digital
Docusign. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada em razão da presença de acionistas titulares da tota-
lidade das ações ordinárias de emissão da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas
e Lista de Presença, conforme Anexo I constante na presente ata, sendo, portanto, dispensada a convocação prévia, nos
termos do parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor. MESA: Rafael
Sottili, Presidente. João Artur Trama Torres Fontes, Secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 1) a aprovação da emis-
são, pela Companhia, de 10.000 (dez mil) debêntures simples, conversíveis em ações, da espécie subordinada, em série
única, para colocação privada, da 5ª (quinta) emissão da Companhia, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil
reais) na Data de Emissão (conforme adiante definido), perfazendo o montante total de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), a serem subscritas e integralmente integralizadas, de forma privada,
por (i) Guilherme Lopes Ávila, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) sob o
nº 349.592.248-27 (“Guilherme”); (ii) Adriano Lopes Ávila, inscrito no CPF sob o n° 349.592.378-05 (“Adriano”); e (iii)
Order Participações Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 37.124.193/0001-00 (“Order” e, quando em conjunto com o Guilher-
me e o Adriano, os “Debenturistas”), sem a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores
mobiliários, ou qualquer esforço de colocação perante investidores indeterminados, conforme termos e condições previs-
tas na “Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Su-
bordinada, em Série Única, para Colocação Privada, da Enova Foods S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia, os
Debenturistas e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, com sede na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ
sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de interveniente anuente (“Escritura de Emissão”); 2) autorização à Compa-
nhia e aos seus representantes para que, uma vez aprovadas as matérias constantes no item (1) da ordem do dia, prati-
quem todos os atos necessários à efetivação das deliberações ali consubstanciadas e/ou convenientes à formalização da
emissão das Debêntures, incluindo, sem limitação, a discussão, negociação, definição dos termos e condições da Escritu-
ra de Emissão, bem como a contratação dos prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão, podendo,
para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários sem a necessidade de qualquer aprova-
ção societária adicional ou ratificação pela Companhia; e 3) a ratificação de todos os atos já praticados anteriormente pela
Companhia e seus representantes relacionados às deliberações descritas nesta ordem do dia, acima DELIBERAÇÕES:
Após exame dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas titulares da totalidade das ações representativas do capi-
tal social da Companhia aprovaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: 1) autori-
zar a emissão das Debêntures pela Companhia, em favor dos Debenturistas, que terá as seguintes características e condi-
ções principais, sem prejuízo de outras características a serem oportunamente negociadas e definidas livremente pelos
representantes da Companhia na Escritura de Emissão: (i) Número da Emissão: 5ª (quinta) emissão de Debêntures da
Companhia; (ii) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) na Data
de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissão”); (iii) Número de Séries: A Emissão será realizada em
série única; (iv) Quantidade: Serão emitidas 10.000 (dez mil) Debêntures; (v) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos
legais, a data de emissão das Debêntures será aquela prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (vi) Valor
Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissão (confor-
me abaixo definida) (“Valor Nominal Unitário”); (vii) Distribuição Parcial: Não será admitida a possibilidade de distribuição
parcial das Debêntures; (viii) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da renta-
bilidade será a Data de Integralização (conforme abaixo definida) das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”); (ix)
Forma das Debêntures: As Debêntures serão nominativas e escriturais, não havendo emissão de certificados representa-
tivos de debêntures; (x) Garantias: Não serão constituídas garantias reais ou pessoais em relação às Debêntures; (xi)
Espécie: As Debêntures serão da espécie subordinada; (xii)  Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escri-
tura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vigência de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se,
portanto, em 20 de março de 2029 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de Conversão (conforme abaixo de-
finido), liquidação antecipada e de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures a serem livremente
negociadas e previstas na Escritura de Emissão; (xiii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures
serão subscritas, pelos Debenturistas, por meio da assinatura do boletim de subscrição das Debêntures. As Debêntures
serão integralizadas, pelos Debenturistas, em uma única data (“Data de Integralização”), à vista e em moeda corrente na-
cional pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Preço de Integralização”); (xiv) Colocação, Negociação e Transferên-
cia: As Debêntures serão objeto de colocação privada aos Debenturistas, sem qualquer esforço de venda perante tercei-
ros. Adicionalmente, as Debêntures serão negociáveis de forma privada, não sendo admitida sua distribuição pública, não
estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão perante a CVM de que trata o artigo 19, da Lei nº 6.385, de 7 de dezem-
bro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), e ao registro perante a Associação Brasileira das Entidades
dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA; (xv) Registro das Debêntures: As Debêntures não serão depositadas ou
registradas para distribuição no mercado primário, negociação no mercado secundário ou qualquer forma de custódia ele-
trônica, seja em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado; (xvi) Destinação dos Recursos: Os recursos captados
pela Companhia por meio da Emissão serão integralmente utilizados para usos corporativos gerais; (xvii) Atualização
Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (xviii) Remuneração: Sobre o
Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI –
Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa,
Balcão (“B3”), no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br)
(“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de spread de 8,65% (oito inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis
por Dias Úteis decorridos, calculado durante o respectivo Período de Capitalização (conforme será definido na Escritura
de Emissão), desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento de Remuneração (conforme abaixo defini-
do) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (“Remuneração”). A Remuneração das De-
bêntures será calculada de acordo com a fórmula a ser livremente negociada e prevista na Escritura de Emissão; (xix)
Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo da possibilidade de liquidação antecipada das Debêntures, conforme as hipó-
teses a serem livremente negociadas e previstas na Escritura de Emissão, caso a Conversão não ocorra, nos termos pre-
vistos na Escritura de Emissão o pagamento efetivo da Remuneração das Debêntures será feito anualmente, a partir do
13º (décimo terceiro) mês (inclusive) contados da Data de Emissão nas datas a serem livremente negociadas e previstas
na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). Os pagamentos da Re-
muneração serão realizados em cada Data de Pagamento da Remuneração observado que, caso ocorra a Conversão,
as Debêntures serão extintas na Data de Conversão (conforme será definido na Escritura de Emissão) e não serão
devidos quaisquer valores pela Companhia aos Debenturistas; (ii) Amortização do Principal: Sem prejuízo da possibili-
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dade de liquidação antecipada das Debêntures, conforme as hipóteses a serem livremente negociadas e previstas na
Escritura de Emissão, caso não corra a Conversão, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal
Unitário das Debêntures será amortizado em uma única parcela (bullet) na Data de Vencimento. Caso ocorra a Conver-
são, as Debêntures serão extintas na Data de Conversão e não serão devidos quaisquer valores pela Companhia aos
Debenturistas; (iii) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores even-
tualmente devidos pela Companhia serão realizados fora de qualquer mercado regulamentado de valores mobiliários
por meio de transferência eletrônica (TED) para a conta corrente de titularidade dos Debenturistas indicada à Compa-
nhia; (iv) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer
valor devido pela Companhia aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da
respectiva Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do
efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde
a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória, irredutível e de natureza não compen-
satória, de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (v) Conversibilidade: As Debêntures serão conversíveis em
ações ordinárias de emissão da Companhia, nos termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão; Ob-
servados os termos da Escritura de Emissão, as Debêntures poderão ser total e integralmente convertidas em ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, da mesma classe e com os mesmos direitos
que as ações ordinárias existentes na data de conversão (“Ações”), a qualquer tempo, a critério exclusivo dos
Debenturistas, até o Dia Útil imediatamente anterior à Data de Vencimento (“Data Base de Conversão”), nos termos e
condições a serem livremente negociadas e previstas na Escritura de Emissão (“Conversão”); (vi) Subordinação: O
cumprimento das obrigação da Companhia de efetuar o pagamento da amortização do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures está condicionado e subordinado à quitação integral de todos os valores devidos no âmbito da emissão dos
certificados de recebíveis do agronegócio da 132ª (centésima trigésima segunda) emissão, em série única, da Opea
Securitizadora S.A. (“Securitizadora” e “CRA”, respectivamente), a serem emitidos no âmbito de uma operação de
securitização com lastro em direitos creditórios do agronegócio decorrentes da 4ª (quarta) emissão de debêntures sim-
ples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única,
para colocação privada da Companhia (“Debêntures da 4ª Emissão”), nos termos da “Escritura Particular da 4ª (Quarta)
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional
Fidejussória, em Série Única, para Colocação Privada, da Enova Foods S.A.” (“Escritura de Emissão – Operação
Securitização”), a ser celebrada entre a Companhia, a Securitizadora, e, na qualidade de fiadores, Gilberto Junqueira
Zancopé e Anucibus Participações S.A. (“Operação de Securitização” e “Subordinação”, respectivamente). Observados
os termos e condições da Escritura de Emissão, os Debenturistas somente farão jus a quaisquer pagamentos de que
tratam a Escritura de Emissão, após a quitação integral, irrevogável e irretratável de todos e quaisquer valores devidos
sob os CRA no âmbito da Operação de Securitização; (vii) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto
de repactuação programada; (viii) Resgate Antecipado Facultativo Total: Exclusivamente após a integral quitação dos
CRA, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures, com o
consequente cancelamento das Debêntures, mediante pagamento do Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total
(conforme definido abaixo) (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma das
Debêntures, objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total, será o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneração, calculada, pro rata temporis,
desde a Data de Emissão ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a
data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; (c) de eventuais despesas que sejam de
responsabilidade da Companhia; e (d) do prêmio flat determinado conforme termos e condições a serem livremente
negociadas e previstas na Escritura de Emissão, incidente sobre o somatório dos valores (a) e (b) acima (“Valor do
Resgate Antecipado Facultativo Total”); (ix) Amortização Extraordinária Facultativa: Exclusivamente após a integral qui-
tação dos CRA, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, rea-
lizar a amortização extraordinária das Debêntures, aplicada a sua totalidade, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do
Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”). A Companhia poderá amortizar extraor-
dinariamente as Debêntures, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, somente se os CRA tenham sido anterior-
mente e integralmente quitados, observada a Subordinação. O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures,
objeto da Amortização Extraordinária Facultativa será a parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem amor-
tizadas, acrescido: (a) da Remuneração, calculada, pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou a Data de Pagamento
da Remuneração imediatamente anterior, até a data da Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive); (b) dos Encar-
gos Moratórios, se houver; (c) de eventuais despesas que sejam de responsabilidade da Companhia; e (d) do prêmio flat
determinado conforme termos e condições a serem livremente negociadas e previstas na Escritura de Emissão, incidente
sobre o somatório dos valores (a) e (b) acima; (x) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: Exclusivamente após a inte-
gral quitação dos CRA, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta facultativa de resgate antecipado total
ou parcial das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures que venham a ser resgatadas, que deverá
ser endereçada aos Debenturistas, de acordo com os termos e condições a serem livremente negociadas e previstas na
Escritura de Emissão (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”); (xi) Resgate Antecipado Obrigatório: A Companhia
deverá realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, na ocorrência da impossibilidade de substituição da
Taxa DI, sem multa ou prêmio de qualquer natureza, de acordo com os termos e condições a serem livremente negociadas
e previstas na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Obrigatório”); (xii) Aquisição Facultativa: Não é permitida aqui-
sição facultativa das Debêntures pela Companhia, seja total ou parcial; (xiii) Eventos de Vencimento Antecipado: Para to-
dos os fins e efeitos legais, os eventos de vencimento antecipado das Debêntures serão aqueles livremente negociados
pelos representantes da Companhia e previstos na Escritura de Emissão; e (xiv) Demais características: Todas as demais
características e regras específicas relacionadas à emissão das Debêntures serão livremente negociadas pelos represen-
tantes da Companhia, observadas as condições gerais dispostas acima, e serão disciplinadas nos termos da Escritura de
Emissão. 2) autorizar a Companhia e seus representantes para praticarem todos os atos necessários à efetivação das
deliberações consubstanciadas no item (1) da ordem do dia e/ou convenientes à formalização da emissão das Debêntu-
res, incluindo, sem limitação, a discussão, negociação, definição dos termos e condições da Escritura de Emissão, bem
como a contratação dos prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão, podendo, para tanto, negociar
e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários sem a necessidade de qualquer aprovação societária adicio-
nal ou ratificação pela Companhia; e 3) Ratificar todos os atos já praticados pela Companhia e seus representantes relaci-
onados às deliberações acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, lavran-
do- se a presente ata na forma de sumário, conforme previsto na legislação aplicável, que, após lida e aprovada, foi assi-
nada por todos os presentes. ASSINATURAS: A presente ata foi assinada mediante assinatura eletrônica, de modo que os
presentes declaram e reconhecem a validade, para todos os fins, da assinatura eletrônica da presente ata, a qual, uma vez
assinada digitalmente, produzirá todos os seus efeitos de direito. Confere com o original lavrado em livro próprio. São Pau-
lo, 19 de março de 2024. JUCESP 130.069/24-3 de 28/03/2024.
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Via Verona Investimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.764.368/0001-05 - NIRE 35.300.385.616

RESUMO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 01/04/2024
Realizada às 11h00 em São Paulo, SP. Presidida por Fernanda Garrelhas Miranda e secretariada por Daniel Nascimento. 
Ordem do dia: (i) Aumento do capital social e alteração do Artigo 5º do Estatuto Social; (ii) Ratificação da empresa 
para avaliação das ações da Superfrio para contribuição ao capital social; (iii) Aprovação do laudo de avaliação con-
tábil das ações da Superfrio; (iv) Autorização para Diretores realizarem atos necessários à implementação das delibe-
rações. Deliberações aprovadas sem restrições, com destaque para o aumento do capital social de R$ 113.951.106,00 
para R$ 420.520.196,95, mediante a emissão de novas ações integralizadas pela SF 752 Participações Societárias S.A. 
Encerramento e assinaturas conforme registro. A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

EXPOÁQUA – EXPOSIÇÃO DE AQUÁRIO DE COTIA LTDA
CNPJ: 14.457.815/0001-09 - NIRE: 35.226.021.687

ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA EM SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO 
E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Aos 05/11/2021, na sede da sociedade empresária E.C.F PARTICIPAÇÕES LTDA, situada na avenida 
Rua Caminho do Furquim, nº 1490 – Jardim Santa Paula, Cotia/SP – CEP: , CEP: 0620-360, conforme 
registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 35.226.021.687 em sessão 03/11/2011, 
representada por seus sócios ECF PARTICIPAÇÕES EIREILI, com sede e foro à Av. José Giorgi, nº 
280 – sala 10 – Bairro Granja Viana II, Cotia/SP – CEP: 06707-100, com seu contrato social devida-
mente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 35.603.064.085 em sessão 
19/12/2019, inscrita no CNPJ sob nº 13.447.201/0001-83, neste ato representada pelo sócio: EDUAR-
DO CARDOSO FRANCO, de nacionalidade brasileira, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido em 26/07/1975, portador da cédula de identidade RG nº 30.063.814 SSP/
SP e inscrito no CPF sob nº 191.050.988-40, residente e domiciliado à Rua Diogo Álvares, 1022 – 
Jardim São Paulo II – Cotia/SP – CEP: 06706-050; e ANAEL UBIRATÃ CERQUEIRA FAHEL, pessoa 
física, empresário, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob nº 040.091.368-20, portador da Car-
teira de Identidade nº 10.243.819 SSP/SP, domiciliado na Rua Xavier de Almeida, nº 918, Bairro Ipi-
ranga, CEP 04.211-001, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo;, deliberou-se acerca da transfor-
mação da sociedade empresária limitada em sociedade anônima, observadas as disposições legais 
em vigor. Na oportunidade, (1) Os sócios alteraram o objeto social da empresa que era: prestação 
de serviços nas áreas de manutenção e restauração em aquário, eventos educacionais, conferências 
ecológicas, edição de obras de zoológico, aquário, exposições e convênio ligado ao ramo de ativida-
des retro relacionadas. Prestação de serviços de eventos educacionais culturais, espetáculos e apre-
sentações no “planetário”, organização de festas em geral. Comércio varejista de bebidas lanches, 
pizza, sucos e similares, kits de CD do planetário. Comercialização de animais de utensílios nas ativi-
dades retro relacionadas, para: participação em outras sociedades, empreendimentos ou consórcios, 
como acionista, sócia, cotista ou consorciada, prestação de serviços de manutenção e restauração 
de aquários, eventos educacionais, conferências e colunas, edição de obras de zoológico, aquário, 
exposição em convênio ligado ao ramo de atividade relacionadas, arrendamento mercantil, restauran-
tes, bares, lanchonetes, quiosque de alimentação, refeitório e similares para alimentação própria e de 
terceiros, prestação de serviços de eventos educacionais, culturais, espetáculos e apresentações no 
planetário, a exploração de parques de diversões, centros de recreação, boliches, brinquedos eletrô-
nicos, e ramo de diversões públicas em todas as suas modalidades, shows,  eventos promocionais, 
áreas de lazer em geral e estacionamento de veículos, organização de festas em geral, comércio 
varejista de bebidas, lanches pizzas sucos, pipocas, sorvetes, presentes, suvenir similares, kits de 
audiovisual físico ou digital, fotos e similares, comercialização de animais e utensílios nas atividades 
retro relacionados, podendo, inclusive, receber doações, patrocínios, perante terceiros, tanto nacional 
como internacionais voltadas para consecução das atividades; (2) o capital social que era de R$ R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) foi majorado em mais R$ 13.700.000,00 (treze milhões e setecentos 
mil reais), integralizado pelos sócios em moeda corrente nacional deste país, e R$ 6.000.000,00 (seis 
milhões de reais) à ser integralizado até 31 de dezembro de 2023.  Diante disso o capital social da so-
ciedade passa a ser neste ato de R$ 20.000.000,00  (vinte milhões de reais) divididos em 20.000.000 
de cotas sociais, no valor nominal de 1,00 cada uma, redistribuídas entre os sócios da seguinte 
proporção: 14.000.000 de quotas societárias de titularidade do sócio ANAEL UBIRATÃ CERQUEIRA 
FAHEL e 6.000.000 de quotas societária para a sócia ECF PARTICIPAÇÕES EIREILI. (3) Os sócios 
representando a totalidade do capital social que é de R$ 20.000.000,00  (vinte milhões de reais) 
representado em 20.000.000 de cotas sociais, aprovam a transformação da presente empresa em 
SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO, observadas as disposições em vigor e para cuja 
consecução deliberam que a sociedade passará a operar sob a denominação social de ANIMÁLIA 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, e as atuais quotas serão transformadas em ações 
ordinárias normativas, sem valor nominal as emitidas pelos sócios ECF PARTICIPAÇÕES EIREILI e 
ANAEL UBIRATÃ CERQUEIRA FAHEL. (5) Por fim, para a eleição do diretório para o triênio de 2021 
a 2024, se elegeram como DIRETOR-PRESIDENTE, o Sr. ANAEL UBIRATÃ CERQUEIRA FAHEL 
(já qualificado acima) e como VICE-DIRETOR o Sr. EDUARDO CARDOSO FRANCO (já qualificado 
acima), o que foi colocado em votação sendo aprovado por unanimidade. Desta forma os ora eleitos 
passam a compor a Diretoria, sem remuneração, com o mandato iniciado em 05 de novembro de 
2021 e findo em 04 de novembro de 2024. (5.1) Os membros da Diretoria aceitaram os cargos para os 
quais foram nomeados e tomam posse em seu respectivo cargo, nos termos da legislação aplicável, 
mediante assinatura do Termo de Posse, lavrado em livro próprio. Nada mais. Cotia/SP, 05/11/2021. 
Advogado Cristiano Araújo Cateb – OAB/SP 327.407. Íntegra da Ata e Estatuto encontra-se disponível 
no site: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/
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